
                                                                                    DOE Nº 35.229 DE 22.12.2022. 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE (SEMAS) 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO E SUPERIOR  
 

CONCURSO PÚBLICO C-218 
 

EDITAL No 02/SEPLAD-SEMAS, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
(SEPLAD) e a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE (SEMAS), no uso das suas atribuições legais, após a análise e 
julgamento das Impugnações ao Edital, TORNAM PÚBLICA a RETIFICAÇÃO ao 
Edital n.o 01/SEPLAD-SEMAS, de 12 de dezembro de 2022, que regulamenta a 
realização do concurso público destinado ao provimento de vagas em cargos efetivos 
de nível médio e superior, e à formação de cadastro de reserva da SEMAS, conforme 
a seguir: 
 
I) No item 2: 

INCLUIR: 2.6.1) Os candidatos nomeados serão lotados no município de 
Belém/PA, sendo observada a ordem de classificação no certame. 

 
II) No Item 4: 

INCLUIR: 4.1.1) O cadastro de reserva está limitado a 03 (três) vezes o 
quantitativo de vagas estabelecidas para cada cargo ofertado. 

 
III) No Item 5: 

RETIFICAR PARA: 5.1) O candidato aprovado no presente concurso público 
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos para a investidura 
no cargo: 
a) ter sido aprovado no CONCURSO PÚBLICO C-218;   
k) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por crimes cometidos com 

violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme previsto na Lei 

Estadual nº 9.710, de 20 de setembro de 2022 e pela prática de crimes contra 

a Administração Pública capitulados no Título XI da Parte Especial do Código 

Penal Brasileiro e suas alterações, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e 

suas alterações, e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e suas alterações. 

 
IV) No Item 6: 

RETIFICAR PARA: 6.2) As inscrições serão feitas exclusivamente via internet 
no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, no período entre 8h 
(oito horas) do dia 23 de dezembro de 2022 e 23h e 59 min (vinte e três 
horas e cinquenta e nove minutos) do dia 30 de janeiro de 2023. 
 
RETIFICAR PARA: 6.3) O pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
efetuado até o dia 31 de janeiro de 2023, podendo ser efetivado nas agências 
bancárias constantes no subitem 6.2.2 e seus correspondentes ou através de 
pagamento do boleto on line, observado o horário limite das operações 
bancárias. 

 
V) No Item 7: 

RETIFICAR PARA: 7.4) Para a entrega/envio dos documentos previstos na 
alínea "b" dos subitens 7.2 e 7.3 do presente edital, o candidato poderá utilizar-
se de um dos meios a seguir descritos: 



 
RETIFICAR PARA: 7.5) A Solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá 
ser realizada conforme determinado na alínea "a" dos subitens 7.2 e/ou 7.3 do 
presente edital, impreterivelmente, entre os dias 23 a 26 de dezembro de 
2022. 
 
RETIFICAR PARA: 7.5.1) Os documentos referentes à solicitação de isenção 
do pagamento da taxa de inscrição indicados na alínea "b" dos subitens 7.2 
e/ou 7.3 do presente edital deverão ser entregues/enviados, impreterivelmente, 
entre os dias 23 a 27 de dezembro de 2022. 
 

 RETIFICAR PARA: 7.5.2) Para os documentos enviados via postal, valerá a 

data da postagem. 

 
EXCLUIR O SUBITEM 7.5.3 
 

 RETIFICAR PARA: 7.7) A veracidade das informações prestadas na 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição será de inteira responsabilidade do 

candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem 

prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime 

contra a fé pública, o que acarretará a eliminação do concurso público, 

aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto 

Federal no 83.936, de 06 de setembro de 1979. 

 
 RETIFICAR PARA: 7.10)  Não será permitida, após o período de 

entrega/envio dos documentos referentes à solicitação de isenção do 

pagamento da taxa de inscrição indicados na alínea "b" dos subitens 7.2 e/ou 

7.3 do presente edital, complementação da documentação, bem como 

solicitação de revisão. 

 
RETIFICAR PARA:  
Subitem 7.12, alínea "d" 
d) estiver com o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

desatualizado há mais de 48 meses; 

 
RETIFICAR PARA: 7.17) Ao término da apreciação das Solicitações de 
isenção da taxa de inscrição e dos respectivos documentos, será publicado no 
Diário Oficial do Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico 
http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 13 de janeiro de 2023, a 
Relação Preliminar das Solicitações de Isenção da taxa de inscrição 
Deferidas e Indeferidas. 
 
RETIFICAR PARA: 7.19) Ao término da apreciação dos recursos contra a 
Relação Preliminar das Solicitações de Isenção da taxa de inscrição 
Deferidas e Indeferidas, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e 
divulgada no endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data 
provável de 24 de janeiro de 2023, a Relação Definitiva das Solicitações 
de Isenção da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas. 

 
VI) No Item 8: 
 RETIFICAR PARA: 8.5) As vagas reservadas às pessoas com deficiência que 

não forem preenchidas por falta de candidatos com deficiência aprovados no 

concurso público ou por reprovação na avaliação biopsicossocial serão 

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação do 

cargo. 



 

 RETIFICAR PARA: 8.6) O candidato que se declarar com deficiência 

concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos no que 

tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das 

provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do 

concurso, observados os requerimentos deferidos nos termos do item 9 deste 

edital.  

 

RETIFICAR PARA: 8.8) O candidato que queira concorrer às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência deverá indicar tal condição no 
Formulário Eletrônico de Inscrição e, ainda, enviar no período de 23 de 
dezembro de 2022 a 31 de janeiro de 2023, via SEDEX ou Carta Registrada 
com Aviso de Recebimento (com data de postagem até o último dia do período 
de envio/entrega da documentação) para o CAC do CETAP em Belém/PA (ver 
endereço no item 20 deste edital), OU via upload, por meio de link específico, 
disponível no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br , OU entregar, 
pessoalmente, no CAC do CETAP no Município de Belém/PA (ver endereço no 
item 20 deste Edital), o seguinte documento comprobatório: Laudo Médico 
legível atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
- CID, bem como, a provável causa da deficiência, emitido com data dos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação deste edital. Deve, 
ainda, conter o nome, a assinatura e o carimbo do médico com o número de 
sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
 

 INCLUIR: 8.8.3) O envio da imagem legível do Laudo Médico ou do documento 

atendendo às exigências deste edital é de responsabilidade exclusiva do 

candidato. O CETAP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que 

impeça a chegada desse documento a seu destino, seja de ordem técnica dos 

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por 

outros fatores que impossibilitem o envio. 

 

 INCLUIR: 8.8.4) O simples envio/entrega do Laudo Médico exigido não garante 

ao candidato o direito a concorrer às vagas reservadas às pessoas com 

deficiência, o qual estará sujeito à análise por parte do CETAP nos termos das 

regras previstas neste edital.  

 

 RETIFICAR PARA: 8.13) A publicação do Resultado Final do concurso será 

divulgada através de duas listas, a primeira contendo a classificação de todos 

os candidatos, inclusive dos candidatos que concorreram às vagas reservadas 

às pessoas com deficiência, desde que tenham alcançado a pontuação 

necessária, e a segunda somente a classificação dos candidatos que 

concorrem às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

 
RETIFICAR PARA: 8.14) Ao término da apreciação dos requerimentos de 
solicitações de para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
e dos respectivos documentos, será publicada no Diário Oficial do Estado do 
Pará e divulgada no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na 
data provável de 08 de fevereiro de 2023, a Relação Preliminar de 
Solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência Deferidos e Indeferidos. 
 

 RETIFICAR PARA: 8.15) Caberá recurso contra a Relação Preliminar de 
 solicitações para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência 



 Deferidos e Indeferidos, nos termos do item 19 do presente edital, o qual 
 deverá ser interposto no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a 
 sua divulgação. 

 
 
RETIFICAR PARA: 8.16) Ao término da apreciação dos recursos interpostos 
contra a Relação Preliminar de solicitações para concorrer às vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos e Indeferidos, será 
publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço 
eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 24 de fevereiro 
de 2023, a Relação Definitiva de solicitações para concorrer às vagas 
reservadas às Pessoas com Deficiência Deferidos e Indeferidos para 
realização da prova. 
 

 RETIFICAR PARA: 8.17) Os candidatos com a inscrição deferida para 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem 

eliminados no concurso serão convocados para se submeter à avaliação 

biopsicossocial oficial, em período descrito no Anexo II - Cronograma, 

promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da SEPLAD, que 

analisará a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, nos termos 

do § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015, dos artigos 3º e 4º do Decreto 

Federal nº 3.298/1999, do § 1º do art.1º da Lei Federal n.º 12.764/2012, e da 

Lei Federal n.º 14.126/2021. 

 
 INCLUIR: 8.17.1) A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do 
 candidato e considerará: 
 a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
 b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
 c) a limitação no desempenho de atividades; 
 d) a restrição de participação. 
  
 INCLUIR: 8.17.2) Os candidatos convocados à avaliação biopsicossocial 
 deverão comparecer com 01 (uma) hora de antecedência, munidos de 
 documento de identidade original e laudo médico (original ou cópia 
 autenticada em cartório) que ateste a espécie e o grau ou o nível de 
 deficiência, com expressa referência ao CID-10, bem como a provável  causa 
 da deficiência, emitido com  data dos últimos 12 (doze) meses  anteriores à 
 data de realização da avaliação biopsicossocial, contendo ainda o nome, a 
 assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho 
 Regional de Medicina (CRM), e, se for o caso, de  exames complementares 
 específicos que comprovem a deficiência. 
  
 INCLUIR: 8.17.3) O laudo médico (original ou cópia autenticada em 
 cartório) será retido pela SEPLAD, por ocasião da realização da avaliação 
 biopsicossocial e não será devolvido em hipótese alguma. 
  
 INCLUIR: 8.17.4) Quando se tratar de deficiência auditiva, o candidato deverá 
 apresentar, além do laudo médico, exame audiométrico – audiometria (original 
 ou cópia autenticada em cartório), realizado nos  últimos 12 (doze) meses 
 anteriores à data de realização da avaliação biopsicossocial.  
 
 INCLUIR: 8.17.5) Quando se tratar de deficiência visual, o laudo médico 
 deverá conter  informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e 
 sem correção e sobre a somatória da medida do campo visual em ambos os 
 olhos. 
 



 INCLUIR: 8.17.6) Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às 
 pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação 
 biopsicossocial: 
 a)  não apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório); 
 b)  apresentar laudo médico em período superior a 12 meses anteriores à  
  data de realização da avaliação biopsicossocial; 
 c)  deixar de cumprir as exigências deste edital; 
 d)  não for considerado pessoa com deficiência na avaliação    
  biopsicossocial; 
 e)  não comparecer à avaliação biopsicossocial; 
 f)  evadir-se do local de realização da avaliação biopsicossocial sem  
  passar por todos os procedimentos da avaliação; 
 g)  não apresentar o documento de identidade original, na forma definida  
  neste edital. 
 
 INCLUIR: 8.17.7) O candidato que não for considerado com deficiência na 

avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado no concurso às vagas 
reservadas à ampla concorrência, figurará na lista de classificação geral. 

  
 INCLUIR: 8.17.8) O candidato que não for considerado com deficiência na 

avaliação biopsicossocial e não estiver aprovado no concurso às vagas 
reservadas à ampla concorrência, será eliminado do concurso.  

 
 INCLUIR: 8.17.9) As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não 

forem providas por falta de candidatos com deficiência aprovados, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 

 

 RETIFICAR PARA: 8.18) Após a investidura do candidato, a deficiência não 

poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 
VII) No Item 9: 

RETIFICAR PARA: 9.1) O candidato que necessitar de qualquer tipo de 
atendimento especial para a realização das Etapas deverá indicar, no 
Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) especial(is) necessário(s) e, 
ainda, enviar impreterivelmente até o dia 31 de janeiro de 2023, via SEDEX 
ou Carta Registrada (com data de postagem até o último dia do período de 
envio da documentação), para a sede do CETAP em Belém/PA (ver endereço 
no item 20 deste edital) OU via upload, por meio de link específico, disponível 
no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br , OU entregar, 
pessoalmente, no CAC do CETAP no Município de Belém/PA (ver endereço no 
item 20 deste edital), a Solicitação de Atendimento Especial preenchida 
corretamente (ANEXO IV deste edital) acompanhada de Laudo Médico emitido 
com data dos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do 
presente edital, todos legíveis e que justifiquem o(s) recurso(s) especial(ais) 
solicitado(s). O Laudo Médico deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 
força maior, devidamente justificados e comprovados. 
 

 RETIFICAR PARA: 9.5) O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por 

orientação médica deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, de 

acordo com as instruções contidas no subitem 9.1 do presente edital, sob pena 

de ser eliminado, conforme previsão constante do item 13.12.1 deste edital. 

 
RETIFICAR PARA: 9.9) Ao término da apreciação dos requerimentos de 
solicitações de atendimento especial e dos respectivos documentos, será 



publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e divulgada no endereço 
eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data provável de 08 de 
fevereiro de 2023, a Relação Preliminar de solicitações de atendimento 
especial Deferidos e Indeferidos. 
 
RETIFICAR PARA: 9.11) Ao término da apreciação dos recursos interpostos 
contra a Relação Preliminar de solicitações de atendimento especial 
Deferidos e Indeferidos, será publicada no Diário Oficial do Estado do Pará e 
divulgada no endereço eletrônico http://www.cetapnet.com.br, na data 
provável de 24 de fevereiro de 2023, a Relação Definitiva de solicitações 
de atendimento especial Deferidos e Indeferidos para realização da prova. 

 
VIII) No Item 10: 

RETIFICAR PARA: 10.1) A confirmação das inscrições dar-se-á através da 
Lista Provisória de Candidatos Inscritos a ser publicada no Diário Oficial do 
Estado do Pará na data provável de 08 de fevereiro de 2023 e divulgada no 
endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br. 

 
IX) No Item 12:  
 RETIFICAR PARA: 12.4.1)  Não serão aceitos como documento de 

identidade qualquer documento digital, bem como certidão de nascimento; 

cartão de inscrição no CPF; título eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação 

(modelo antigo/sem foto); carteira de estudante; carteiras funcionais sem valor 

de identidade; carteiras de identidade digitais (modelo eletrônico); e 

documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e cópias simples e/ou 

autenticadas. 

 
RETIFICAR PARA:  
Subitem 12.9, alíneas "d" e "f":  
d)  utilizar-se de caneta esferográfica de tinta com cor diferente de preta,  
  lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e /ou impressos e  
  quaisquer objetos que não forem expressamente permitidos em edital,  
  bem como se comunicar com outro candidato; 
f)  for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone celular, relógio 

de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets 

eletrônicos, walkmanaparelho portátil de armazenamento e de 

reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda 

eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e/ou 

equipamento similar, fones de ouvido, óculos escuros, protetor auricular, 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

 
X) No Item 13: 

RETIFICAR PARA: 13.1) A Prova Objetiva e a Prova Discursiva terão a 
duração de 5 (cinco horas) e serão aplicadas na data provável de 05 de 
março de 2023, no turno da manhã para os cargos de nível médio e no turno 
da tarde para os cargos de nível superior. 
 

 RETIFICAR PARA: 13.2) Os locais, datas e horários de aplicação da Prova 
 Objetiva e da Prova Discursiva serão divulgados no endereço eletrônico 
 http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 24 de fevereiro de 2023. 

 
 
XI) No Item 14: 

RETIFICAR PARA: 14.26) Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará 
e divulgado no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data 



provável de 24 de março de 2023, o Resultado Preliminar da Prova 
Objetiva. 
 
RETIFICAR PARA: 14.28) Ao término da apreciação dos recursos interpostos 
contra a Resultado Preliminar da Prova Objetiva, será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico 
https://www.cetapnet.com.br, na data provável de 04 de abril de 2023, o 
Resultado Definitivo da Prova Objetiva. 

 
XII) No item 15: 

RETIFICAR PARA: 15.2) Somente serão corrigidas as Provas Discursivas 
dos candidatos APROVADOS na Prova Objetiva de acordo com o subitem 
14.22 E que estejam classificados em 06 (seis) vezes o número de vagas 
ofertado para cada cargo indicado no item 4 deste edital, respeitados os 
empates na última colocação. 
 
RETIFICAR PARA: 15.2.2) Não serão corrigidas as Provas Discursivas dos 
candidatos APROVADOS na Prova Objetiva nos termos do subitem 14.22 
deste edital E que NÃO estejam classificados em 06 (seis) vezes o número 
de vagas ofertado para cada cargo indicado no item 4 deste edital, os quais 
serão considerados ELIMINADOS e não terão classificação alguma no 
concurso público. 
 
RETIFICAR PARA: 15.22) Será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará 
e divulgado no endereço eletrônico https://www.cetapnet.com.br, na data 
provável de 11 de abril de 2023, o Resultado Preliminar da Prova 
Discursiva. 
 
RETIFICAR PARA: 15.24) Ao término da apreciação dos recursos interpostos 
contra a Resultado Preliminar da Prova Discursiva, será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgado no endereço eletrônico 
http://www.cetapnet.com.br, na data provável de 20 de abril de 2023, o 
Resultado Definitivo da Prova Discursiva. 

 
XIII) No item 17: 
 RETIFICAR PARA: 17.2) Será considerado APROVADO no concurso público 

o candidato APROVADO nas Provas Objetiva e Discursiva e não eliminado na 
forma da cláusula 17.4.1. 

 
 RETIFICAR PARA: 17.4) Será considerado APROVADO EM CADASTRO DE 

RESERVA no concurso público o candidato APROVADO nos termos do 
subitem 17.2 do presente edital com Nota Final insuficiente à classificação para 
o número de vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso, porém dentro 
do limite estabelecido no subitem 4.1.1 do presente edital. 

 
 INCLUIR: 17.4.1) Será considerado ELIMINADO no concurso público o 

candidato com Nota Final insuficiente à classificação para o cadastro de 
reserva estabelecido no subitem 4.1.1 do presente edital. 

 
 INCLUIR: 17.7) Serão publicadas duas listas de classificação, a primeira 

contendo todos  os candidatos aprovados inclusive aqueles que concorreram às  

 vagas reservadas às pessoas com deficiência, desde que tenham alcançado a 

pontuação necessária, e a segunda somente com a classificação dos 

candidatos que concorreram às vagas reservadas as pessoas com deficiência, 

conforme subitem 8.13 deste edital. 

 

XIV) No Item 18: 



 RETIFICAR PARA:  

 Subitem 18.1, alínea "e": 

 e) obtiver maior nota na Prova de Legislação e Ética no Serviço Público; 
 

XV) No Item 21: 
 INCLUIR: 21.7.1) Não será fornecido ao candidato qualquer documento 

comprobatório de aprovação e(ou) classificação no concurso público, valendo 
para esse fim a Homologação do Resultado Final publicada no Diário Oficial do 
Estado do Pará. 

 
XVI) No Anexo I – Conteúdo Programático: 

 
RETIFICAR PARA: 
1.1.2 - LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Lei Estadual nº 
5.810/1994 e alterações (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado 
do Pará.). Lei Federal n. 13.853/2019 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais). Lei Federal n. 8.429/1992 e suas alterações. Decreto Federal n. 
11.129/2022. Lei Federal n. 12.846/2013 e suas alterações. Ética e moral. 
Ética, princípios, valores e a lei. Ética e democracia: exercício da cidadania. 
Conduta ética. Ética profissional. Ética e responsabilidade social. Ética e 
função pública. Ética no setor público.  Lei Federal n. 7.716, de 05 de janeiro 
de 1989, e suas alterações. Lei Estadual n. 9.341, de 11 de novembro de 2021, 
e suas alterações. 
 
RETIFICAR PARA: 
1.1.4 - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, e alterações - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 
fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências; Lei 
Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - Dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa; Decreto Federal nº 7.830, de 17 de outubro de 2012 - Dispõe 
sobre o Sistema de Cadastro Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental Rural, 
estabelece normas de caráter geral aos Programas de Regularização 
Ambiental, de que trata a Lei Federal nº12.651, de 25 de maio de 2012, e dá 
outras providências; Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e 
alterações - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 
infrações, e dá outras providências; Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, e alterações - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei Federal nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei Federal nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989; Lei Federal no 9.795, de 27 de abril de 1999 e alterações - 
Dispõe sobre educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências; Lei Estadual nº 5.887, de 09 de maio de 
1995, e alterações; Lei Estadual nº 6.462, de 04 de julho de 2002, e alterações 
- Dispões sobre a Política Estadual de Florestas; Lei Estadual nº 6.381, de 25 
de julho de 2000, e alterações - dispões sobre a Política de Recursos Hídricos 
do Estado; Lei Estadual nº 6.745, 6 de maio de 2005, e alterações - Dispões 
sobre a Política de Macrozoneamento Ecológico-Econômico do Estado do 
Pará. Lei Complementar Federal nº140, de 08 de dezembro de 2011, e 
alterações, se houver; Lei Federal n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei Federal n° 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências; Lei Estadual n° 9.064, de 
25 de maio de 2020, institui a Política Estadual de Gerenciamento Costeiro 
(PEGC/PA); Lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 2020, que institui a Política 
Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará (PEMC/PA), e dá outras 



providências; Lei Estadual nº 9.575, de 11 de maio de 2022. - Dispõe sobre o 
processo administrativo ambiental para apuração das condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, as sanções cabíveis, além de tratar da conciliação 
ambiental, no âmbito da Administração Pública do Estado do Pará; Decreto 
Federal nº 8.235, de 5 de maio de 2014 - Estabelece normas gerais 
complementares aos Programas de Regularização Ambiental dos Estados e do 
Distrito Federal, de que trata o Decreto Federal nº 7.830, de 17 de outubro de 
2012, institui o Programa Mais Ambiente Brasil, e dá outras providências. 
Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022. Regulamenta a Lei 
Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos; Resolução CONAMA nº 01, de 23 de janeiro de 1986 - 
Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a avaliação de impacto 
ambiental; Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997; 
Resolução CONAMA nº 371/2006, e alterações - Estabelece diretrizes sobre o 
cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e controle de gastos de recursos da 
compensação ambiental; Resolução COEMA nº 162, de 02 de fevereiro de 
2021 - Estabelece as atividades de impacto ambiental local, para fins de 
licenciamento ambiental, de competência dos Municípios no âmbito do Estado 
do Pará, e dá outras providências; Resolução COEMA ad referendum nº 127, 
de 18 de novembro de 2016 - Estabelece os procedimentos e critérios para o 
Licenciamento Ambiental Simplificado, denominado SIMPLES AMBIENTAL, de 
empreendimentos e/ou atividades de baixo potencial poluidor/degradador, no 
âmbito da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará – 
SEMAS, e dá outras providências; Decreto Estadual nº 2.804, de 6 de 
dezembro de 2022, publicado no DOE n o 35.211, de 06 de dezembro de 2022. 
 
RETIFICAR PARA: 
2.1.2 - LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO: Lei Estadual n. º 
5.810/1994 e alterações (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis 
da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado 
do Pará.). Lei Federal n. 13.853/2019 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais). Ética e moral. Ética, princípios, valores e a lei. Ética e democracia: 
exercício da cidadania. Conduta ética. Ética profissional. Ética e 
responsabilidade social. Ética e função pública. Ética no setor público. Lei 
Federal n. 8.429/1992 e suas alterações. Decreto Federal n. 11.129/2022. Lei 
Federal n. 12.846/2013 e suas alterações. Lei Federal n. 7.716, de 05 de 
janeiro de 1989, e suas alterações. Lei Estadual n. 9.341, de 11 de novembro 
de 2021, e suas alterações. 
 
RETIFICAR PARA: 
2.1.4 - LEGISLAÇÃO AMBIENTAL:  
Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e alterações - Dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências; Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 
2012 - Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; Decreto Federal nº 7.830, 
de 17 de outubro de 2012 - Dispõe sobre o Sistema de Cadastro Ambiental 
Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas de caráter geral aos 
Programas de Regularização Ambiental, de que trata a Lei Federal nº12.651, 
de 25 de maio de 2012, e dá outras providências; Lei Federal n. 9.985, de 18 
de julho de 2000, e alterações - Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e 
VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza - SNUC e dá outras providências; Decreto Federal 
nº 4.340/2002, e alterações - Regulamenta o SNUC; Lei Federal nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, e alterações - Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e 
dá outras providências; Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e 
alterações - Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destas 



infrações, e dá outras providências; Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, e alterações - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o 
inciso XIX do art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei Federal nº 
8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei Federal nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989; Lei Federal no 9.795, de 27 de abril de 1999 e alterações - 
Dispões sobre educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências; Lei Estadual nº 5.887, de 09 de maio de 
1995, e alterações; Lei Estadual nº 6.462/02, de 04 de julho de 2002, e 
alterações - Dispões sobre a Política Estadual de Florestas; Lei Estadual nº 
6.381, de 25 de julho de 2000, e alterações - dispões sobre a Política de 
Recursos Hídricos do Estado; Lei Estadual nº 6.745, 6 de maio de 2005, e 
alterações - Dispões sobre a Política de Macrozoneamento Ecológico-
Econômico do Estado do Pará. Lei Complementar Federal nº140, de 08 de 
dezembro de 2011, e alterações, se houver; Lei Federal n° 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 
Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências; Lei 
Estadual n° 9.064, de 25 de maio de 2020, institui a Política Estadual de 
Gerenciamento Costeiro (PEGC/PA); Lei Estadual nº 9.048, de 29 de abril de 
2020, que institui a Política Estadual sobre Mudanças Climáticas do Pará 
(PEMC/PA), e dá outras providências; Lei Estadual nº 9.575, de 11 de maio de 
2022. - Dispõe sobre o processo administrativo ambiental para apuração das 
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, as sanções cabíveis, além de 
tratar da conciliação ambiental, no âmbito da Administração Pública do Estado 
do Pará; Decreto Federal nº 8.235, de 5 de maio de 2014 - Estabelece normas 
gerais complementares aos Programas de Regularização Ambiental dos 
Estados e do Distrito Federal, de que trata o Decreto Federal nº 7.830, de 17 
de outubro de 2012, institui o Programa Mais Ambiente Brasil, e dá outras 
providências. Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022. 
Regulamenta a Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos; Resolução CONAMA nº 01, de 23 de 
janeiro de 1986 - Dispõe sobre critérios básicos e diretrizes gerais para a 
avaliação de impacto ambiental; Resolução CONAMA nº 237, de 19 de 
dezembro de 1997; Resolução CONAMA nº 371/2006, e alterações - 
Estabelece diretrizes sobre o cálculo, cobrança, aplicação, aprovação e 
controle de gastos de recursos da compensação ambiental; Resolução 
COEMA nº 162, de 02 de fevereiro de 2021 - Estabelece as atividades de 
impacto ambiental local, para fins de licenciamento ambiental, de competência 
dos Municípios no âmbito do Estado do Pará, e dá outras providências; 
Resolução COEMA ad referendum nº 127, de 18 de novembro de 2016 - 
Estabelece os procedimentos e critérios para o Licenciamento Ambiental 
Simplificado, denominado SIMPLES AMBIENTAL, de empreendimentos e/ou 
atividades de baixo potencial poluidor/degradador, no âmbito da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Pará – SEMAS, e dá outras 
providências; Decreto Estadual nº 2.804, de 6 de dezembro de 2022. Decreto 
Estadual nº 941, de 3 de agosto de 2020 - Institui o Plano Estadual Amazônia 
Agora (PEAA), cria o comitê científico do plano e o núcleo permanente de 
acompanhamento do plano e dá outras providências; Decreto Estadual nº 
2.746, de 9 de novembro de 2022 - Institui o Plano Estadual de Bioeconomia 
(PLANBIO) e cria o comitê executivo do plano; Decreto Estadual nº 2.744, de 9 
de novembro de 2022 - Dispõe sobre Programa de Atuação Integrada para 
Territórios Sustentáveis (PTS); Decreto Estadual nº 2.750, de 10 de novembro 
de 2022 - Dispõe sobre as diretrizes e os procedimentos para elaboração do 
Plano Estadual de Recuperação da Vegetação Nativa do estado do Pará 
(PRVN) e cria o grupo de trabalho para elaboração do plano estadual de 
recuperação da vegetação nativa do estado do pará (GT-PRVN); Decreto 
Estadual nº 2.745, de 9 de novembro de 2022 - Dispõe sobre o Programa 
Regulariza Pará. 



 
2.2.3 – TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA – FORMAÇÃO CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS:  
EXCLUIR: Deliberação CVM n. 675/2011. 
 
2.2.9 – TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE – FORMAÇÃO: 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: 
EXCLUIR: Reconhecimento dos ecossistemas terrestres existentes no Estado 
de Goiás. Biomas do Estado de Goiás.  
INCLUIR: Reconhecimento dos ecossistemas terrestres existentes no Estado 
do Pará. Biomas do Estado do Pará.  
 
2.2.23 – TÉCNICO EM GESTÃO DE MEIO AMBIENTE – FORMAÇÃO 
PEDAGOGIA 
EXCLUIR: Decreto Federal nº. 2208/97 e alterações 

 
XVII) No Anexo II – Cronograma Completo: 
 

DESCRIÇÃO DATA 

01 
AFIXAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO 
PÚBLICO 

12/12/2022 

02 
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO CONTRA O EDITAL DE 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 

12/12/2022 à 
14/12/2022 

03 
PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DAS IMPUGNAÇÕES 
CONTRA O EDITAL DE ABERTURA 

22/12/2022 

04 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
23/12/2022 à 
30/01/2023 

05 

PERÍODO DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E OS 
HIPOSSUFICIENTES SOLICITAREM A ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

23/12/2022 à 
26/12/2022 

06 
PERÍODO PARA O ENVIO DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES À SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

23/12/2022 à 
27/12/2022 

07 
RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE 
ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
DEFERIDAS E INDEFERIDAS 

13/01/2023 

08 

PERÍODO DE RECURSO CONTRA A RELAÇÃO 
PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E 
INDEFERIDAS 

16/01/2023 e 
17/01/2023 

09 
RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO 
DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E 
INDEFERIDAS 

24/01/2023 

10 
PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO 
NOME SOCIAL 

23/12/2022 à 
30/01/2023 

11 
PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

23/12/2022 à 
31/01/2023 

12 
PERÍODO DE ENVIO DA SOLICITAÇÃO E 
DOCUMENTAÇÃO PARA ATENDIMENTO ESPECIAL 

23/12/2022 à 
31/01/2023 

13 LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS 08/02/2023 

14 CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
09/02/2023 e 
10/02/2023 

15 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DE 
DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA 
OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA 

24/02/2023 



16 
REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA PROVA 
DISCURSIVA 

05/03/2023 

17 
AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA 
PROVA OBJETIVA 

06/03/2023 

18 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO OFICIAL 
PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA  

07/03/2023 e 
08/03/2023 

19 
AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA 
PROVA OBJETIVA 

24/03/2023 

20 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 24/03/2023 

21 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA  

27/03/2023 e 
28/03/2023 

22 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA 04/04/2023 

23 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 11/04/2023 

24 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA DISCURSIVA 

12/04/2023 e 
13/04/2023 

25 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DISCURSIVA 20/04/2023 

26 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS 

20/04/2023 

27 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL 

20/04/2023 

28 
PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
À PROVA DE TÍTULOS 

24/04/2023 à 
26/04/2023 

29 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL 

03/05/2023 e 
04/05/2023 

30 
RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E DA 
AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

10/05/2023 

31 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E AVALIAÇÃO 
BIOPSICOSSOCIAL 

11/05/2023 e 
12/05/2023 

32 
RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS E DA 
AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL 

23/05/2023 

33 RESULTADO FINAL PRELIMINAR 23/05/2023 

34 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL 
PRELIMINAR  

24/05/2023 e 
25/05/2023 

35 RESULTADO FINAL DEFINITIVO 31/05/2023 

 

XVIII) No Anexo III – Informações dos Cargos: 

 

Cargo 10: Técnico em Gestão de Meio Ambiente – Formação: Agronomia 

Vagas 
10 (dez) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos com deficiência. 

 

 

No Cargo 13: Técnico em Gestão de Meio Ambiente – Formação: Ciências 

Biológicas 

Vagas 
06 (seis) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos com deficiência. 

 

 

No Cargo 14: Técnico em Gestão de Meio Ambiente – Formação: Ciências 

Sociais 

Vagas 
05 (cinco) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos com deficiência. 

 



 
No Cargo 15: Técnico em Gestão de Meio Ambiente – Formação: Engenharia 

Ambiental 

Vagas 
08 (oito) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos com deficiência. 

 

 
No Cargo 20: Técnico em Gestão de Meio Ambiente – Formação: Engenharia 

Florestal 

Vagas 
16 (dezesseis) vagas, sendo 01 (uma) vaga 

reservada aos candidatos com deficiência. 

 

 
No Cargo 24: Técnico em Gestão de Meio Ambiente – Formação: Geologia 

Vagas 
06 (seis) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos com deficiência. 

 
 

XIX)  Ficam mantidas todas as demais disposições do Edital n.o 01/SEPLAD-
 SEMAS, de 12 de dezembro de 2022.  
 
XX) O presente edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Belém/PA, 21 de dezembro de 2022. 
 
 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

Secretário de Estado de Planejamento e Administração 

 

 

JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 


